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ESTADO DO MARANHÃO 
pliEFÉrTuriAD:É ~MIRIM-MA 

• 1■13IN'Elt po PREFEITO 

Portaria N° 187/2017. 	 Pindare Mirim, 10 de fevereiro de 2017. 

• O Prefeito Municipal de Pindaré Miritn,. Estado do , Maranhão, no 
uso de suas atribuições: 

RESOLVE:, 

Art. 1° .-. „NOMEAR, a .partir desta data, a Sr. MARIA DE 'LOURDES 

BARROSO: BARROS, 	Portadora do CPF n!/ --. 	020.3.0.7371-06, ao:' cargo 

comissionado- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE:E SANEAMENTO, 

no âmbito do Poder EZecutivo do "MUiliciPio. '  

Art. 2°- Esta Portariaentra em vigõr na data de sua -publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE ,,CUMPRA-SE. 

Gabinete :  do Prefeito Municipal de Pindare- Mirim, Maranhão,- 10 de 

fevereiro de 2017. 

Esta portada foi ;abicada em 10/02/2017 por afixação no vestibuin da Prefeitura Municipal de Pindare-PiArim(MA) ;  em pado de fácil acesso ao 
pUbtico (Constituição .do Estado do Maranhão, art 147, Inc. IX; Lei OrgUra.  do Município, art. 89, g 11; (STJ -1' Turma -REsp n° 10523210E - 
Rel. Min. Garda Vieira -J. 15109/97 - ao. um. - ait.) de 2010.97, seção.  1, p: 52977). 





ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARÉ MIRIM-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N" 43/2018-GP. 	 Pindaré Mirim, 01 de março de 2018. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR, a partir desta data o Sr. JABSON GOMES BRINGEL, 

Portador do CPF n°: 859.522.653-91, ao cargo comissionado SECRETÁRIO 

DE FINANÇAS no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 01 de março 

de 2018. 

Esta portaria foi pubhcada em 01/03/2018 por afixação no vestíbulo da Prefeitura Municipal de Pindare-Mirim(MA), em ponto cie fitiod acesso ao 

pirtifico (Constituição' do Estado do ~hão. art. 147, km. IX; Lei Orgânica do Município, art. 89, §1"); (STJ 1 Turma — REsp n' 105.232/CE — 

Rel. Min. Garcia Vieira 15109)97 — ao, um. — DAI de 20.10.97, seção 1, p. 52977), 


